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ENQUADRAMENTO 

 

O presente documento visa dar cumprimento ao dever de disponibilização pública de informação 

estabelecido no artigo 13º da Norma Regulamentar N.º 7/2010-R, de 4 de junho, da Autoridade de 

Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, no que diz respeito aos fundos de pensões fechados 

geridos por esta sociedade, em 31 de dezembro de 2017, e cujos Associados acordaram com a CGD 

Pensões que a prestação de informação em causa fosse efetuada ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo, que dispõe o seguinte: 

“No caso de não ser efetuada a divulgação prevista no número anterior, as entidades gestoras de 

fundos de pensões devem disponibilizar ao público a demonstração de posição financeira do fundo de 

pensões, bem como a seguinte informação desagregada, quando aplicável, por associado e por plano 

de pensões: 

a) Valor da quota-parte do fundo afeta; 

b) Valor atual das responsabilidades passadas obtidas pelo cenário de financiamento; 

c) Nível de cobertura das responsabilidades passadas identificadas na alínea anterior.” 
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1. DIVULGAÇÕES 

 

1.1. Fundo de Pensões do Pessoal da Caixa Geral de Depósitos 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração da Posição Financeira: 

 

 

 Informação Adicional 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1) (2)

Fundo de Pensões do Pessoal da CGD 2.611.945.668 €           2.740.053.000 €                                      95,32%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

(2) Em 28 de março de 2019, o Associado efetuou uma contribuição em espécie no valor de 129.212.007,21 €, de forma a ficar 

assegurado o financiamento integral das responsabilidades por serviços passados e com pensões em pagamanto existentes em     

31-12-2018.  
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1.2. Fundo de Pensões Companhia Portuguesa de Resseguros 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração da Posição Financeira: 

 
 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões CPR 322.504 €                     220.694 €                                                146,13%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.3. Fundo de Pensões Impresa Publishing e Associadas 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração deposição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 
 

Designação do Fundo Plano de Pensões
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Impresa Publishing - Plano Jorn_Adm 1.820.292 €                  1.508.652 €                                             120,66%

Impresa Publishing - Plano Não Jorn 1.312.277 €                  717.818 €                                                182,81%

Impresa - Sociedade Gestora de 

Participações Sociais, SA - Plano Adm
434.095 €                     409.550 €                                                105,99%

Impresa - Sociedade Gestora de 

Participações Sociais, SA - Plano Não Jorn
472.473 €                     269.417 €                                                175,37%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

Fundo de Pensões Impresa Publishing e 

Associadas
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1.4. Fundo de Pensões do Instituto Nacional de Estatística 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

1.5. Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões INE 6.918.703 €                  6.973.311 €                                             99,22%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento
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Fundo de Pensões CMVM 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 
 

 Informação Adicional: 

 
 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões CMVM 12.614.161 €                12.515.489 €                                           100,79%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.6. Fundo de Pensões do Pessoal da Império Bonança 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 
 

 Informação Adicional: 

 

 
Designação do Fundo Plano de Pensões

Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Plano CCT 51.433.196 €                48.520.382 €                                           106,00%

Plano Complementar 14.444.266 €                14.444.266 €                                           100,00%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

Fundo de Pensões do Pessoal Império 

Bonança
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1.7. Fundo de Pensões Fidelidade 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões Fidelidade 49.910.680 €                47.026.428 €                                           106,13%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento
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1.8. Fundo de Pensões Pessoal da Mundial Confiança 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 
 

 Informação Adicional: 

 
 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Pessoal da Mundial Confiança 23.781.379 €                22.466.752 €                                           105,85%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.9. Fundo de Pensões da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa
57.286.376 €                77.076.493 €                                           74,32%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.10. Fundo de Pensões Petrogal 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 

 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo Plano de Pensões
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Plano de Benefício Definido 238.244.871 €              229.671.593 €                                         104%

Plano de Contribuição Definida (2) 4.765.952 €                  N/A N/A

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

N/A - não se aplica

Fundo de Pensões Petrogal
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1.11. Fundo de Pensões STET 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões STET 217.623 €                     216.409 €                                                100,56%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.12. Fundo de Pensões Ramos Pinto 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões Ramos Pinto 66.527 €                       38.780 €                                                  171,55%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento e na população informada em dezembro de 2017  
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1.13. Fundo de Pensões Banco Credibom 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo Plano de Pensões
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Plano CCT 62.882.192 €                63.655.973 €                                           98,78%

Plano Complementar 3.755.350 €                  3.843.392 €                                             97,71%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

Fundo de Pensões Banco Credibom
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1.14. Fundo de Pensões Euronext Lisbon 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo Plano de Pensões Valor da quota-parte do Fundo Afeta

Valor Atual das 

Responsabilidades 

por Serviços 

Passados (VARSP)(1)

Nível de Financiamento (1)

Benefício Defínido 11.368.657 €                                            15.022.654 €                75,68%

Contribuição Defínida 295.442 €                                                 N/A N/A

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

N/A - não se aplica

Fundo de Pensões Euronext Lisbon
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1.15. Fundo de Pensões Interbolsa 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

Designação do Fundo Plano de Pensões Valor da quota-parte do Fundo Afeta

Valor Atual das 

Responsabilidades 

por Serviços 

Passados (VARSP)(1)

Nível de Financiamento (1)

Benefício Defínido 5.150.223 €                                              5.941.627 €                  86,68%

Contribuição Defínida 499.823 €                                                 N/A N/A

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

N/A - não se aplica

Fundo de Pensões Interbolsa
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1.16. Fundo de Pensões Galp Energia 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo Plano de Pensões Valor da quota-parte do Fundo Afeta

Fundo de Pensões Galp Energia Contribuição Defínida 61.621.342 €                                                
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1.17. Fundo de Pensões PIR - Fidelidade 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

Designação do Fundo Plano de Pensões Valor da quota-parte do Fundo Afeta

Fundo de Pensões PIR - Fidelidade Contribuição Defínida 23.610.289 €                                                
 

 
 

 

 


